
 

  PODER JUDICIÁRIO 
  JUSTIÇA DO TRABALHO 
  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 118/2026 

 

QUADRO RESUMO 

 

Contratante - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

UASG - 080011 

 

1 - OBJETO 

1.1. Aquisição de 20 rolos de fita plástica incolor para arqueação, fabricada em polipropileno 
(PP) virgem de alta resistência. Este material será utilizado em arqueadoras 
semiautomáticas com sistema de selagem por solda térmica e deverá atender aos requisitos 
de compatibilidade com os modelos: Westman AT 90L, CYCLOP SP-4 ou SIGNODE TP 202. 
Apresenta as seguintes especificações técnicas: 10mm (largura) e 0,65mm (espessura), 
3000m (comprimento).  
1.2. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
1.2.1. Anexo I – Termo de Referência 
1.2.1.1 Anexo I-A – Valor Máximo Estimado 
1.2.1.2 Anexo I-B – Instrumento Substitutivo à Minuta de Contrato 
1.2.2. Anexo II – Documentação exigida para Habilitação 
1.2.3. Anexo III – Modelo de Proposta 

 

2 - VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 412,09 (quatrocentos e doze reais e nove centavos) por item, totalizando R$ 8.241,80 
(oito mil duzentos e quarenta e um reais e oitenta centavos). 

 

3 - DATA DA SESSÃO 4 - LINK 

, às 14 horas 7 de jul. de 2026
a)​ Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF); 
b)​ Calendário Oficial do TRT15 disponível 

em: 
https://trt15.jus.br/legislacao/normas-in

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/login
PortalFornecedor.asp 
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stitucionais/portarias/portaria-gp-cr-no-0
162025  

 
 

5 - PERÍODO DE PROPOSTAS 

A partir da inclusão no sistema em:  - Até: , às 07h59 2 de jul. de 2026 7 de jul. de 2026

 

6 - PERÍODO DE LANCES 

6.1. De: , às 08 horas - Até: , às 14 horas 7 de jul. de 2026 7 de jul. de 2026

6.2. Envio de proposta definitiva após 
disputa: 

  após solicitação do 1 (uma) hora útil
agente de contratação pelo sistema 

 

7 - EXCLUSIVA ME/EPP 

 SIM

 

8 - INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES OU DE PERCENTUAIS ENTRE 
OS LANCES 

0,10% (um décimo por cento) 

 

9 - ENQUADRAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

 Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021

 

10 - ACESSO AOS NORMATIVOS DO TRT15 

https://trt15.jus.br/contas-publicas/contratacoes-e-obras/politicas-e-normativos
-nllc  

 

11 - CONTATO 

!! Endereço eletrônico para todas as tratativas referentes ao presente disputa!! 
E-mail: licita@trt15.jus.br 
Telefone: (19) 3231-9500, ramal: 2523. 

 

12 - AMOSTRAS / VISTORIA 

12.1. Requer envio de Amostras?   Não
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12.2. Necessita Vistoria Prévia?    Não se aplica
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA - CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 118/2026 

Proad n.° 2324/2026 
 
Torna-se público que o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, por meio da 
Coordenadoria de Licitações e Contratações Diretas, realizará Dispensa Eletrônica para a 
aquisição de 20 rolos de fita plástica incolor para arqueação, fabricada em polipropileno (PP) 
virgem de alta resistência, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do 

, conforme indicado no item 9 do quadro resumo Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021
deste Aviso de Dispensa Eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 67 de 2021, Manual de Regramento de Dispensa Eletrônica 
do TRT15, Manual de Contratações de Bens e Serviços do TRT15, e demais legislação aplicável. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
por dispensa de licitação de 20 rolos de fita plástica incolor para arqueação, fabricada em 
polipropileno (PP) virgem de alta resistência (este material será utilizado em arqueadoras 
semiautomáticas com sistema de selagem por solda térmica e deverá atender aos requisitos 
de compatibilidade com os modelos: Westman AT 90L, CYCLOP SP-4 ou SIGNODE TP 202 - e 
apresenta as seguintes especificações técnicas: 10mm (largura) e 0,65mm (espessura), 
3000m (comprimento)), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 
1.2. A contratação , conforme Termo de Referência, Anexo I, do ocorrerá em item único
presente aviso de dispensa eletrônica. 
1.2.1. Havendo mais de um item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um item que contenha subitens, deve, 
o fornecedor, enviar proposta para todos os subitens que o compõe. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. Havendo divergência entre a descrição do item no sistema de dispensa eletrônica e a 
descrição deste Aviso de Dispensa Eletrônica, prevalecerá o disposto neste Aviso e seus 
anexos. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet, disponível no 
endereço eletrônico https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 
sistema e operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.2. A participação será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, caso o valor 
estimado para esta contratação seja inferior a 80.000,00 (oitenta mil reais). 
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2.2.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 
2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto n.º 8.538/2015. 
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 
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2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa eletrônica, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
3.2.2 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.3.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
3.3.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.3.3.1. O fornecedor deve informar o preço, em moeda corrente nacional (Real), 
obrigatoriamente com duas casas decimais (centavos de Real), incluindo eventuais descontos 
ou acréscimos, inclusive os decorrentes de insumos, impostos, taxas e demais encargos 
inerentes à prestação do objeto, conforme disposto no subitem 3.3.2. 
3.3.3.2. Na hipótese de o lance vencedor apresentar valor com número superior de casas 
decimais, serão consideradas apenas os centavos de reais, desconsiderando-se as demais 
casas após a vírgula. 
3.3.3.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, será adotado o mesmo 
critério disposto no item 3.3.3.1 e 3.3.3.2 quanto às casas decimais. 
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou 
Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, no caso 
de fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, observado, ainda, o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021; 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e 
seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.9.7. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, no caso de 
fornecedor organizado em cooperativa. 
3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 
conforme o caso). 
3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  
3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 
3.10.1.2. o intervalo mínimo somente considerará as duas casas decimais, após a vírgula, 
desconsiderando qualquer valor a partir da terceira casa decimal. 
3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
4. FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
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4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor  do item, conforme especificação do unitário 
item 1.2 deste aviso de dispensa de licitação. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, 
está indicado no quadro resumo deste aviso de dispensa de licitação. 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 
o agente de contratação solicitará ao fornecedor mais bem classificado que, no prazo definido 
no item 6.2 do “QUADRO-RESUMO”, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada e, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários. 
5.3.1. O prazo especificado no item anterior poderá ser prorrogado por igual período: 
5.3.1.1. por solicitação do fornecedor, mediante justificativa aceita pela Administração e desde 
que tenha sido solicitado antes do fim do prazo inicialmente concedido; ou 
5.3.1.2. de ofício, a critério da Administração, quando constatado que o prazo estabelecido não 
é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
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5.3.2. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 
2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
5.4.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, acessível por intermédio 
do endereço eletrônico: 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContrata
rAdministracaoPublica.jsf ;  
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
5.4.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
5.4.5 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:). 
5.4.6 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas dos subitens 5.4.2, 5.4.3, 5.4.4 e 5.4.5 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
5.5.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.6. Uma vez constatada a existência de registros que impeçam a participação ou a futura 
contratação, o fornecedor será inabilitado, sem prejuízo à aplicação da sanção correspondente.  
5.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o(a) agente da contratação deverá diligenciar para verificar se a 
constituição da pessoa jurídica teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 
empresa com quadro societário comum, por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN nº 3/2018, art. 29, caput e Acórdão TCU n° 2914/2019 
Plenário). 
5.7.1. Os registros de ocorrências impeditivas indiretas, obtidos mediante o cruzamento de 
informações cadastrais no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), 
serão avaliados oportunamente pelo(a) Agente de Contratação, procedendo-se da seguinte 
forma:  
a) Verificada a existência de ocorrências impeditivas indiretas em nome do fornecedor melhor 
classificado, e estando regular toda a sua documentação de habilitação, antes de declará-lo 
habilitado, o agente da contratação interromperá a sessão para que, no prazo de até 01 (um) 
dia útil, o fornecedor apresente seus esclarecimentos. 
b) Após a análise das razões apresentadas ou transcurso do prazo sem manifestação, o(a) 
Agente de Contratação divulgará a análise e julgamento ou determinará a data e hora para 
reabertura da sessão pública e continuidade do certame, conforme o caso.  
c) O fornecedor deverá anexar seus esclarecimentos e tantos documentos comprobatórios 
quantos julgar necessários.  
d) O fornecedor será declarado habilitado caso comprove de maneira inequívoca ao caso 
concreto, a inaplicabilidade do Acórdão n.º 2.115/2015 – TCU – Plenário, ou seja, que a 
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constituição da pessoa jurídica não teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a 
outra empresa com quadro societário comum, comprovando, assim, a ausência de indícios 
suficientes no caso concreto, nos termos do acórdão retromencionado.  
d.1) A inaplicabilidade deverá ser demonstrada mediante o envio de documentos e evidências 
que atestem a inexistência de impedimentos à habilitação do fornecedor, conforme os critérios 
estabelecidos pelo Tribunal de Contas da União.  
5.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Dispensa Eletrônica e em seus anexos.​
5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.9.1. contiver vícios insanáveis; 
5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
5.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.10.3. No caso de bens e serviços em geral, serão considerados indícios de inexequibilidade 
das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
5.11. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
5.11.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, 
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.​
5.11.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 
14.133/2021); 
5.11.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 
critério de aceitabilidade de preços será: 
5.11.2.1. O valor global estimado para a contratação. 
5.11.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a 
este documento. 
5.11.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

10 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59%C2%A73


 
 

 
  PODER JUDICIÁRIO 
  JUSTIÇA DO TRABALHO 
  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
 
 

5.11.4. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 
5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
5.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
5.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
5.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  
 
6. HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Anexo II deste Aviso 
de Dispensa Eletrônica e também no Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 
SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, 
no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 
67/2021). 
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
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6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. 
6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
6.11. Em sede de diligência, poderão ser realizadas consultas junto aos sítios eletrônicos e às 
bases de dados oficiais para verificação do atendimento de condições de habilitação do 
licitante, inclusive no tocante a documentos eventualmente não apresentados, sendo 
concedido à licitante o mesmo prazo especificado no item 6.3 para eventual regularização.  
6.11.1. A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.11.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/2021, art. 64, e 
IN 73/2022, art. 39, §4º), nos termos do item 6.11.3. 
6.11.3. A juntada posterior de documento referente à comprovação dos requisitos de 
habilitação de que trata o inc. I do art. 64 da Lei n. 14.133/2021 contempla: 
6.11.3.1 Os documentos necessários ao esclarecimento e/ou complementação da 
documentação efetivamente apresentada/enviada pelo licitante provisoriamente vencedor, em 
conformidade com o marco temporal preclusivo previsto no edital; 
6.11.3.2. documentos que venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão 
pública do certame, desde que isso não afete a substância da proposta e seja fruto de um 
equívoco ou falha na entrega, e não a uma nova condição. Nestes casos, o Agente deve 
solicitar o documento ausente ao licitante, sem que isso constitua afronta aos princípios da 
isonomia e da igualdade, permitindo a saneamento da documentação ausente sem ferir o 
interesse público (Acórdão TCU n° 1211/2021 - Plenário);  
6.11.3.3. documentos de habilitação referentes às declarações emitidas unilateralmente pelo 
licitante; 
6.11.3.4. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
6.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente ou a Comissão de Contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  
7.2.1. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente, bem como de quaisquer outros 
termos e documentos no âmbito da contratação, dar-se-á, a critério deste TRT, por meio do 
Sistema de Processo Administrativo Eletrônico (PROAD), acessível por meio do Portal PROAD. 
7.2.1.1 A assinatura de documentos pelo ADJUDICATÁRIO será admitida nas seguintes 
modalidades, na seguinte ordem: 
a) assinatura eletrônica, baseada em senha fornecida pelo ADJUDICATÁRIO e vinculada a 
certificado digital gerado pelo Sistema de Processo Administrativo Virtual (PROAD); 
b) assinatura digital, baseada em certificado digital, emitido por autoridade certificadora 
credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil;  
c) Excepcionalmente poderá ser aceita assinatura dos documentos de forma diversa às 
previstas nas alíneas ‘a’ e ‘b’. 
7.2.1.2 A assinatura realizada na forma dos subitens acima será considerada válida para todos 
os efeitos legais. 
7.2.2. O Adjudicatário deverá fornecer a documentação solicitada pelo TRT para a realização 
do cadastro prévio necessário ao seu acesso e de seu representante legal, como usuários 
externos, ao Sistema de Processo Administrativo Eletrônico (PROAD) 
7.3. Nos casos em que o instrumento contratual for substituído por nota de empenho, a 
Administração enviará o documento para aceitação por mensagem eletrônica (e-mail). 
7.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3.2. O e-mail de envio do termo de contrato será considerado, para todos os efeitos legais, 
como a notificação para assinatura do contrato. 
7.3.3. Na ausência de imediata confirmação de recebimento pelo fornecedor, a referida 
mensagem eletrônica de encaminhamento do contrato, desde que corretamente encaminhada 
para o endereço por ele indicado em sua proposta, será considerada recebida para todos os 
efeitos, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar de sua emissão. 
7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
7.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos; 
7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
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7.5. O prazo de vigência da contratação, bem como a possibilidade de sua prorrogação, 
constam do Termo de Referência - Anexo I deste aviso de dispensa eletrônica.  
7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
7.6.1. Na hipótese de o vencedor da disputa não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no aviso de dispensa eletrônica ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 
7.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522/2002, Consulta Prévia ao CADIN. 
 
8. SANÇÕES 
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica; 
8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o 
bom andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o caráter 
competitivo do procedimento licitatório; agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
induzir deliberadamente a erro no julgamento; prestar informações falsas; apresentar 
documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a 
prejudicar a veracidade de suas informações.  
8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, garantida a defesa prévia e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa. Para as condutas previstas nos subitens 8.1.4., 8.1.5., 8.1.6., 8.1.8., 8.1.9., 8.1.10., 
8.1.11. e 8.1.12., praticadas durante a realização da dispensa eletrônica, a multa será de 1% 
(um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor. Demais percentuais estão previstos no Termo de Referência, anexo a este Aviso de 
Dispensa Eletrônica.  
c) Impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 
8.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  
8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784/1999. 
8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei 14.133/2021). 
8.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

15 



 
 

 
  PODER JUDICIÁRIO 
  JUSTIÇA DO TRABALHO 
  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
 
 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (art. 161 da Lei 14.133/2021). 
8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
8.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2. acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
 

Campinas, (data e hora na assinatura digital) 
 
 

 Ana Sílvia Damasceno Cardoso Buson
 Secretária de Licitações e Contratos
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Natureza do objeto

1.2. Prazo da vigência da contratação e possibilidade de prorrogação.

1.3 Quantitativos

Grupo/ Item Descrição Qtde e Unidade Observações CATMAT/CATSER

Não há exigências de marcas/produtos obrigatórios, nos termos do art. 41, inciso I, da lei 14.133/2021.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, nos termos do Ato Regulamentar GP 8/2022, de 14 de outubro de 2022, deste Tribunal.
1.4. Há contratações correlatas?

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A fundamentação para a contratação também se encontra no DFD - Documento de Formalização de Demanda, conforme artigo 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
Diante do valor previsto para a contratação, entende-se possível a dispensa de elaboração de estudos técnicos preliminares, bem como da análise de riscos, nos
termos do item 2.4.11 do Manual de Contratações do TRT 15.

O material em questão é de fundamental importância para a execução das tarefas da Coordenadoria de Gestão Documental. Ele é utilizado no fechamento de caixas e
agrupamento de processos que, após avaliação criteriosa, se encontram aptos para o procedimento de eliminação.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de 20 rolos de fita plástica incolor para arqueação, fabricada em polipropileno (PP) virgem de alta resistência. Este material será utilizado em arqueadoras
semiautomáticas com sistema de selagem por solda térmica e deverá atender aos requisitos de compatibilidade com os modelos: Westman AT 90L, CYCLOP SP-4 ou SIGNODE
TP 202. Apresenta as seguintes especificações técnicas: 10mm (largura) e 0,65mm (espessura), 3000m (comprimento).

Não contínuo.

1.1.1. Os bens e/ou serviços desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos
neste documento, por meio de especificações usuais de mercado.

180 (cento e oitenta) dias, a contar da confirmação de recebimento da Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas no Termo de Referência.

A Contratação se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Conforme tabela a seguir:

Único

Fita plástica incolor para arqueação, fabricada em
polipropileno (PP) virgem de alta resistência. Este
material será utilizado em arqueadoras
semiautomáticas com sistema de selagem por solda
térmica e deverá atender aos requisitos de
compatibilidade com os modelos: Westman AT 90L,
CYCLOP SP-4 ou SIGNODE TP 202.
Especificações técnicas do produto: 10mm (largura),
0,65mm (espessura), 3000m (comprimento)

20 Rolo de fita CATMAT 318175

Não há contratações correlatas ou interdependentes.

Aquisição de 20 rolos de fita plástica incolor para arqueação, fabricada em polipropileno (PP) virgem de alta resistência. Este material será utilizado em arqueadoras
semiautomáticas com sistema de selagem por solda térmica e deverá atender aos requisitos de compatibilidade com os modelos: Westman AT 90L, CYCLOP SP-4 ou SIGNODE
TP 202. Apresenta as seguintes especificações técnicas: 10mm (largura) e 0,65mm (espessura), 3000m (comprimento).

Aquisição de 20 rolos de fita plástica incolor para arqueação, fabricada em polipropileno (PP) virgem de alta resistência. Este material será utilizado em arqueadoras
semiautomáticas com sistema de selagem por solda térmica e deverá atender aos requisitos de compatibilidade com os modelos: Westman AT 90L, CYCLOP SP-4 ou SIGNODE
TP 202. Especificações técnicas do produto: 10mm (largura) e 0,65mm (espessura), 3000m (comprimento).

CRISTINA
PAULA
PERA

16/06/2026 17:07
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4.1. Sustentabilidade

Item/Parcela do objeto a que se aplica Requisito/Exigência do Guia (transcrever abaixo)

4.1.1. Impactos Ambientais
4.1.2. O objeto possui impacto positivo no Plano de Logística Sustentável (PLS)? Em caso positivo, informar qual(quais) o(os) indicador(es) afetado(s), a seguir:

4.1.3 Informar se para tais indicadores, a aquisição do objeto está aderente às respectivas metas: Sim.
4.1.4. Há indícios de impacto negativo na contratação? Em caso positivo, informar qual(quais) o(os)
indicador(es) afetado(s), a seguir: Não.

3.2.  Logística Reversa
Caso se aplique, é de responsabilidade da contratada a disposição final responsável e ambientalmente adequada dos resíduos, após o uso, em observância ao disposto no art.
33 da Lei nº 12.305/2010, obedecendo ao disposto na ABNT 10004:2004 e em conformidade com o respectivo acordo setorial, termo de compromisso ou Decreto nº 9.177/2017,
devendo, para tanto, informar em sua proposta a forma de implantação da logística reversa, com indicação de um responsável e seu contato (nome, telefone e e-mail), a
quantidade mínima para solicitação da coleta e a forma de destinação ambientalmente adequada que se dará aos resíduos oriundos da contratação.
  ● São considerados apropriados os seguintes procedimentos de destinação ambientalmente adequada:
a) A devolução ao fabricante/importador que possua sistema de logística reversa;
b) O encaminhamento para empresas recicladoras, responsáveis pela desmontagem, descaracterização, reaproveitamento, reciclagem dos produtos e tratamento final dos
rejeitos, desde que licenciadas pelo órgão ambiental competente.
  ● No decorrer do contrato, poderá ser exigido do fornecedor apresentação de documentos comprobatórios dos procedimentos adotados para a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos, nos termos da legislação vigente e da proposta apresentada pelo fornecedor, dentro das prerrogativas e competências da fiscalização do contrato.
  ● A veracidade das informações prestadas é de responsabilidade do fornecedor, por elas respondendo civil, criminal e contratualmente, conforme legislação vigente.
  ● Todo custo referente à realização da logística reversa correrá por conta da contratada, não havendo ônus para o contratante.
  ● A contratada é responsável pela logística reversa somente das quantidades efetivamente fornecidas.
  ● O não cumprimento das exigências relativas à logística reversa sujeita a contratada às penalidades previstas no caso de inexecução do objeto.
Ainda conforme a Lei nº 12.305/2010, todos os produtos que possuem sistemas de logística reversa implantados como, por exemplo, os abaixo listados, deverão ter seus
destinos de acordo com regramento previsto no site: https://sinir.gov.br/perfis/logistica-reversa/ :
- agrotóxicos e seus resíduos e embalagens;
- baterias de chumbo ácido;
- eletroeletrônicos e seus componentes;
- embalagens de Aço, embalagens plásticas de óleos lubrificantes, e embalagens em geral;
- lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;
- medicamentos e seus resíduos e embalagens;
- óleos lubrificantes usados ou contaminados; e
- pilhas e baterias, dentre outros.
3.3. - Resíduos decorrentes da contratação
A contratada será responsável pela destinação ambientalmente adequada de todos resíduos decorrentes da contratação.

Não obstante os princípios da defesa do meio ambiente e da promoção do desenvolvimento nacional sustentável, bem como os valores socioambientais e a constante busca e
incentivo por práticas sustentaveis serem fatores norteadores das contratações deste Tribunal, não há critérios específicos ao objeto que devam ser observados no "Guia de
Contratações Sustentáveis - 4ª edição", do CSJT, salvo aqueles eventualmente integrantes do descritivo do objeto.

1.1 - Consumo de Papel 4.1 - Resíduos Recicláveis Destinados 9.1 - Quantidade de Ações de
Equidade e Diversidade

1.2 - Consumo de Copos
Descartáveis

5.1 - Quantidade de Ações de Qualidade
de Vida, Solidárias e de Inclusão

10.1 - Despesa com Serviço de
Limpeza

1.3 - Consumo de Água Envasada
em Embalagem Plástica

6.1 - Ações de Sensibilização e
Capacitação Contínua

10.2 - Despesa com Serviço de
Vigilância

1.3 - Equipamentos de Impressão
Instalados

7.1 - Despesa com a Manutenção de
Veículos

10.3 -  Despesa com Telefonia
Móvel

2.1 - Consumo de Energia Elétrica 7.2 -  Combustível Consumido 10.4 - Despesa com Telefonia
Fixa

3.1 - Água Consumida
8.1 - Adequação dos Contratos aos
Critérios de Sustentabilidade (aquisições
e serviços)

10.5 - Adequação dos
Contratos aos Critérios de
Sustentabilidade (aquisições e
serviços)

1.1 - Consumo de Papel 4.1 - Resíduos Recicláveis Destinados 9.1 - Quantidade de Ações de
Equidade e Diversidade

1.2 - Consumo de Copos
Descartáveis

5.1 - Quantidade de Ações de Qualidade
de Vida, Solidárias e de Inclusão

10.1 - Despesa com Serviço de
Limpeza

1.3 - Consumo de Água Envasada
em Embalagem Plástica

6.1 - Ações de Sensibilização e
Capacitação Contínua

10.2 - Despesa com Serviço de
Vigilância

1.3 - Equipamentos de Impressão
Instalados

7.1 - Despesa com a Manutenção de
Veículos

10.3 -  Despesa com Telefonia
Móvel

2.1 - Consumo de Energia Elétrica 7.2 -  Combustível Consumido 10.4 - Despesa com Telefonia
Fixa
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3.1 - Água Consumida
8.1 - Adequação dos Contratos aos
Critérios de Sustentabilidade (aquisições
e serviços)

10.5 - Adequação dos
Contratos aos Critérios de
Sustentabilidade (aquisições e
serviços)

Não há legislação específica à presente demanda.

Não se aplica.

Considerando as condições de execução do objeto, não haverá garantia contratual para a execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021.

Não há necessidade de conhecimento do local.

Não se aplica, por se tratar de item único.
Justificativa: A entrega única garante a padronização do material e simplifica o controle do recebimento.

Sim.

Sim.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.1.5. Informar medidas mitigadoras ao impacto ambiental, se aplicável: Não se aplica

4.2. Legislação Específica Aplicável

4.3. Arquivos Auxiliares

4.4. Garantia da Execução

4.5 Necessidade de conhecimento do local de execução

4.6. Parcelamento do Objeto

4.7. Participação exclusiva ME/EPP
Indicar se deverá haver participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP):

4.8. Será permitida a contratação de pessoa física?

4.9. Subcontratação



4

Secretaria da Administração

Coordenadoria de Compras

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de execução

5.1.1. Prazo de execução/entrega do objeto

5.1.3. Local e horário da execução/entrega do objeto

Endereço:

Dias da semana: Horário:

Execução em período noturno ou fim de semana:

Agendamento pelos
seguintes contatos:

5.2. Garantia do objeto

O prazo de execução dos serviços é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em prestação única.

5.1.1.1. Caso não seja possível a finalização na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Rua Ângela Signori Grigol, 5, Jardim América, Distrito de Barão Geraldo, CAMPINAS/SP – CEP.: 13084-405

de segunda a sexta-feira das 11hs às 15:30hs

Não há essa possibilidade/Não se aplica.

Email(s): gustavoaoliveira@trt15.jus.br

Telefone(s): (19) 3289 26 21 Ramal: 1004

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Não haverá exigência de garantia contratual além da legal para a presente contratação.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.



5

Secretaria da Administração

Coordenadoria de Compras

5.3. Obrigações da Contratante e da Contratada

5.3.1. Obrigações da Contratante (TRT)

5.3.2. Obrigações da Contratada

5.4. Sanções e Rescisão

As obrigações do TRT estão previstas em documento anexo a este termo de referência.

A CONTRATADA se compromete a dar plena e fiel execução à presente contratação, respeitando todas as condições nele estabelecidas, incluindo aquelas constantes deste
termo de referência, além das previstas em arquivo anexo a este documento.

Obs: Nos termos do artigo 6º-A da Lei nº 10.522/2002, a existência de registro no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) constitui fator
impeditivo para a celebração de contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos. Assim, no caso de existência de registro, a empresa terá o prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis, a critério da Administração, para regularização.

A CONTRATADA comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, se:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao TRT ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Se a CONTRATADA incorrer nas infrações acima descritas, o TRT aplicará as seguintes sanções:

I. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133/2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste documento, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste documento, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/ 2021);

IV. Multa:

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza o TRT a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021;

3. Nos demais casos de inexecução contratual, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa, por evento, de 1% (um por cento) sobre o valor total da contratação vigente
no momento da ocorrência do inadimplemento;

4. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao TRT (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133/2021).
Todas as sanções previstas neste documento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

    a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
    b) as peculiaridades do caso concreto;
    c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
    d) os danos que dela provierem para o TRT;
    e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com à CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

O TRT deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 Quanto à utilização de instrumento de Termo de Contrato (Minuta Contratual)

6.2. Forma de comunicação e acompanhamento da execução do contrato entre órgão e contratada
Forma Periodicidade

6.3.  Gestão e fiscalização da execução contratual

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Forma de recebimento provisório e definitivo

Será dispensada a utilização de minuta de contrato na presente demanda, nos termos do artigo 95 da Lei 14.133/2021 e do capítulo XII do Manual de Gestão, Fiscalização e
Execução de Contratual deste Tribunal.

Encaminhamento de Ordem de Serviço Conforme especificações da descrição

E-mail Quando necessário

Abertura de chamado Conforme especificações da descrição

Reunião Presencial Quando necessário

Reunião Videoconferênicia Quando necessário

Outra

A gestão e fiscalização contratual será realizada conforme previsto  em documento anexo a este termo de referência.

A avaliação da execução do objeto utilizará disposto neste item, bem como eventuais dispositivos descritos ao longo deste documento.

Os recebimentos provisório e definitivo do objeto contratado pelo TRT observarão os parâmetros do quanto disposto nos arts. 140 a 146 da Lei 14.133/2021 e deverão, ainda,
serem realizados conforme as disposições a seguir.

O Termo de Recebimento Provisório será processado pelo(a) gestor da contratação ou responsável(eis) formalmente designado(s) para tal em até 1 (hum) dia útil após a entrega
formal do resultado do serviço prestado nas formas e nos prazos previstos neste documento; contudo, o término dos serviços apenas transfere o resultado desses serviços e não
implica, por qualquer modo, a aceitação por parte do TRT quanto ao total adimplemento da obrigação, restando pendentes os exames, os testes e as verificações cabíveis para a
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda da CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que se
refere o valor a ser pago.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o agente da equipe de gestão e fiscalização designado irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao Gestor do contrato.

A não emissão do Termo de Recebimento Provisório, ou a sua emissão com ressalvas, ocorrerá se a entrega formal dos resultados dos serviços prestados não ocorrerem,
ocorrerem de forma incompleta e/ou em desacordo com as regras da contratação, cabendo à CONTRATADA o contraditório.

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

O Termo de Recebimento Definitivo, que atestará o adimplemento da obrigação contratual, será exarado nos termos previstos neste documento e emitido pelo(a) gestor da
contratação ou responsável(eis) formalmente designado(s) para tal em até 5 (cinco) dias úteis contado(s) da data do Recebimento Provisório, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais.

A gestão/fiscalização não efetuará o completo ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021).
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Independentemente dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo, permanece a responsabilidade da CONTRATADA pela correta execução do objeto, cabendonão se
excluindo a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, cabendo, portanto, as
medidas administrativas ou judiciais pertinentes em casos de vícios ocultos. 
 
Nas medidas de suas aplicações, a emissão dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo, levará em conta e versará sobre a aplicação do Instrumento de Medição de
Resultados - IMR, se o caso, bem como de demais glosas pertinentes. 
 
Fica, ainda, estabelecido que no caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

As regras de pagamento são as abaixo indicadas:

O pagamento será efetuado pela Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira do TRT, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento definitivo do
objeto, conforme dispõe o artigo 140, da Lei nº 14.133/2021, sendo o crédito providenciado por meio de ordem bancária, na conta corrente indicada pela CONTRATADA na
proposta.

Excepcionalmente, o pagamento poderá ser realizado por meio de fatura/boleto bancário que contenha código de barras. Neste caso, o referido documento deverá ser emitido
pelo seu valor líquido, devendo constar em seu corpo o valor bruto da contratação, além dos valores dos tributos que serão retidos na operação. No caso de divergência entre os
valores lançados no documento pela CONTRATADA e aqueles que deverão ser retidos/recolhidos pelo TRT, o pagamento se dará, obrigatoriamente, por depósito em conta
corrente.

O pagamento será efetuado com base no serviço efetivamente prestado, e por ocasião de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, as regularidades das certidões exigidas
em edital serão verificadas pela área administrativa do TRT.

O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento
das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias descritas em contrato.

No dia útil posterior ao da sua emissão, a ordem bancária de pagamento será remetida ao Banco do Brasil S/A – Posto de Atendimento do TRT. O período seguinte, até o efetivo
crédito dos valores na conta corrente da Contratada, refere-se aos trâmites interbancários.  
 
Fica estabelecido o limite máximo de 1 (um) mês, contado da emissão da Nota Fiscal/Fatura, para que haja o efetivo pagamento do valor contratado ou das parcelas de
pagamento ajustadas, conforme o caso de suas exigibilidades, devidos pelo TRT pelas despesas contratadas. 

No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo TRT encargos moratórios à taxa nominal de 6%
a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios devidos;
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e
VP = Valor da prestação em atraso.

A realização do pagamento à Contratada somente ocorrerá após seu devido cadastramento no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho
(SIGEO), bem como a inserção dos documentos solicitados no Sistema.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e independentemente do percentual de tributo inserido no documento, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento,
sendo que dos consequentes termos de recebimento elaborado pelos Fiscais Técnico e Requisitante, para posterior pagamento, deverão constar as seguintes informações ou
serem atendidas as condições abaixo:

I- a solução deve ser compatível com o objeto, quando este for fracionável em unidades autônomas, as quais permitem identificar as parcelas adimplidas das não adimplidas;

II- deve estar configurado que o atingimento de determinadas parcelas do objeto, ainda que identificáveis, não produz implicações para o restante da prestação do serviço e/ou
do fornecimento contratados.

O efetivo pagamento da parte incontroversa, no entanto, deverá levar em consideração possíveis glosas que recaiam sobre a Contratada nos termos delineados em Leis e
regulamentos aplicáveis ou na documentação da contratação firmada.

Sempre que for exigido, em todo e qualquer processamento de pagamento no âmbito do TRT, inclusive os tipos delineados nos artigos 142 a 145 da Lei nº 14.133/2021, bem
como o pagamento direto descrito no inciso IV do § 3º do artigo 121 da mesma Lei nº 14.133/2021, quando e se aplicáveis, e nas medidas e formas de suas exigibilidades, será
sempre observada a aplicação do Instrumento de Medição de Resultados - IMR, de forma que, sempre que possível, a emissão da Nota Fiscal/Fatura contemple as glosas que,
eventualmente, sejam aplicadas.

Não sendo possível a emissão de Nota Fiscal/Fatura contemplando a incidência do Instrumento de Medição de Resultados - IMR, conforme item anterior, o termo de recebimento
definitivo, emitido pelo agente designado ou pela equipe responsável pelo recebimento, deverá indicar o percentual de glosa cabível.

A incidência de IMR descrita no item anterior contemplará a indicação de retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

I- não produziu os resultados acordados;
II- deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
III- deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.2. Pagamento
(Observação: PAGAMENTO DOS FORNECIMENTOS E SERVIÇOS - CADASTRO OBRIGATÓRIO

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), por meio da resolução n° 245/2019, instituiu o Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho
(SIGEO). A finalidade do SIGEO é o processamento de informações relacionadas ao planejamento, à execução e ao acompanhamento orçamentário e financeiro da Justiça do Trabalho.
Assim, o envio das notas fiscais e certidões deverá ocorrer pelo sistema SIGEO e, com isso, os prestadores de serviço e fornecedores do TRT-15 deverão realizar o cadastro
obrigatório no sistema, inserindo os documentos solicitados no sistema.
ATENÇÃO: Reforçamos a informação de que o pagamento somente ocorrerá após o devido preenchimento do cadastro no sistema SIGEO e a inserção dos documentos solicitados,
por parte da empresa contratada.)
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7.2.1. Índice de reajuste que deverá ser adotado, nos termos do art. 25, § 7°: 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1. Critério de Julgamento:

8.1.2. Seleção do fornecedor:

Forma eletrônica: Sim.
8.2. Qualificação Técnica

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

IPCA

Menor preço.

Dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do artigo 75, inciso  II da Lei 14.133/2021.

Não se aplica à presente contratação.

O Valor Estimado, a ser considerado para a dispensa eletrônica, é o que segue abaixo:
R$ 412,09 (quatrocentos e doze reais e nove centavos) por item, totalizando R$ 8.241,80 (oito mil duzentos e quarenta e um reais e oitenta centavos)

Os documentos que dão suporte aos valores acima descritos se encontram anexados aos autos como docs nº 32 a 42

A ser oportunamente informada após indicação da Secretaria de Orçamento e Finanças.



Secretaria de Licitações e Contratos

Coordenadoria de Planejamento e Procedimentos Administrativos

ANEXO A  ao ANEXO I - VALOR MÁXIMO ESTIMADO

PROAD: 2324/2026 SRP:

Objeto: Aquisição de 20 rolos de fita plástica para arqueação,
fabricada em polipropileno (PP)

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 8.241,80

Grupo Item Subitem Descrição Qtd Unidade
Preço

Estimado Subtotal ME/EPP

1

Fita plástica incolor para arqueação, fabricada em polipropileno (PP)
virgem de alta resistência. Este material será utilizado em

arqueadoras semiautomáticas com sistema de selagem por solda
térmica e deverá atender aos requisitos de compatibilidade com os

modelos: Westman AT 90L, CYCLOP SP-4 ou SIGNODE TP 202.
Especificações técnicas do produto: 10mm (largura), 0,65mm

(espessura), 3000m (comprimento)

20 Rolo de fita 412,09 8.241,80 Exclusivo ME/EPP

ARMANDO
ALBERTO
RODRIGUES
LOPES
JUNIOR

16/06/2026 15:23



ARMANDO
ALBERTO
RODRIGUES
LOPES
JUNIOR

13/02/2026 14:09
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Anexo II -  
Documentação Exigida para Habilitação 

 
 
 
1 Habilitação jurídica:  
 
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764/1971. 
1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

 
 
 
 
 
 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. O 
sistema de expedição da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas permite a expedição do 
documento a qualquer tempo. Portanto, para fins de habilitação, será emitida nova CNDT 
com vistas a confirmar a regularidade trabalhista do fornecedor. 
 
 
3 Qualificação Técnica 
 
3.1 Não se aplica  
 
 
4 Qualificação Econômica-Financeira:  
 
4.1 Não se aplica  
 
 
5. Disposições Gerais 
 
5.1 Caso algum dos documentos de habilitação exigidos não esteja disponível no SICAF, todos 
documentos apresentados pelo fornecedor deverão estar em conformidade com o disposto na 
Instrução Normativa n° 03/2018 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
5.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e/ou trabalhista não impede 
que o fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 
vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do aviso de dispensa. 
5.2.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
5.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e/ou trabalhista, o mesmo será convocado para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
5.3.1 A convocação a que se refere o subitem 5.3 ocorrerá pelo chat do sistema 
Compras.gov.br, após a empresa ser considerada habilitada. 
5.3.2 O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que solicitado, pela vencedora, antes do término do prazo inicial e 
mediante apresentação de justificativa. 
5.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultada a 
convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. 
5.4.1 Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 
porte com alguma restrição na documentação fiscal e/ou trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
5.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
5.6 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Dispensa. 
5.7 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
5.8 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. 
5.8.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a habilitação 
recairá sobre o(s) primeiro(s) item(ns) arrematado(s) pelo fornecedor, verificada a ordem 
cronológica de encerramento do item, conforme mensagem emitida no chat pelo sistema. 
5.8.1.1 Caso haja item(ns) arrematado(s) concomitantemente (na mesma hora, minuto e 
segundo, a ser verificado no sistema), a habilitação recairá sobre o item de maior valor. Não se 
aplica a presente disposição para o arremate que se deu por inabilitação / desclassificação de 
fornecedor anterior. 
5.9 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que são emitidos somente em nome da matriz. 
5.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Dispensa, o 
fornecedor será declarado vencedor. 
5.11 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
5.11.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
5.12 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 
5.12.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764/1971; 
5.12.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
5.12.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  
5.12.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
5.12.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 
5.12.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 
das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 
5.12.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 
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Anexo III - Proposta Comercial 
 
 
Ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 
 
A empresa ________________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o n.º_________________________, por intermédio de sua/seu 
representante legal a(o) Sra./Sr.________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º ____________________ e do CPF n.º _____________________, 
apresenta proposta para o objeto abaixo: 
 

ITEM ÚNICO 

Descrição Quantidade 
Valor Máximo 
Unitário (R$) 

Valor 
Máximo Total 

(R$) 
Fita plástica incolor para 
arqueação, fabricada em 
polipropileno (PP) virgem de 
alta resistência. Este material 
será utilizado em arqueadoras 
semiautomáticas com sistema 
de selagem por solda térmica 
e deverá atender aos 
requisitos de compatibilidade 
com os modelos: Westman AT 
90L, CYCLOP SP-4 ou 
SIGNODE TP 202. 
Especificações técnicas do 
produto: 10mm (largura), 
0,65mm (espessura), 3000m 
(comprimento). 

20 rolos   

VALOR MÁXIMO TOTAL – ITEM ÚNICO (R$)  

 

Prazo de entrega/execução: 

Prazo de garantia: 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

 

Razão social: 

Endereço completo: 

E-mail da empresa: 



E-mail do representante da empresa: 

Telefone: 

Celular do representante da empresa: 

 

Dados bancários 

Banco: 

Agência: 

Conta-corrente: 

 
Declaro que: 
Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao 
fornecimento do objeto desta proposta, tais como: tributos, taxas, transportes, carregamento, 
descarregamento, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro, e outros que, direta e 
indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento da proposta apresentada. 
 
Esta proposta contempla e atende fielmente todas as especificações e condições de 
contratação constantes do Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 
 
 
Local e data 
 
Assinatura 
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